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NDICAÇÃO Nº_____ /2026 
Vereador: Tiago Faria Leal 
 
 
 
Caros Edis,  
 

 Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta distinta Casa de Leis, INDICO, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, para 

que viabilize estudos e elaboração de projeto, a fim de propiciar a pavimentação asfáltica ou 

calçamento da Rua projetada na localidade de Ilha do Leandro ligando a ES-480 no distrito da 

Grande Piabanha neste município. 

 
 

Sala das Sessões,” João Batista Ferreira de Souza”, 08 de  de 2026. 
 
 

 TIAGO FARIA LEAL 
Vereador – Presidente 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 A presente propositura é de grande anseio dos que ali residem, tendo em vista que a via 

pública supracitada é o principal  acesso com poucos metros de extensão onde liga a ES-480 e os 

moradores vem sofrendo com a situação precária da mesma. 

 

Vale ressaltar que são aproximadamente 400mts, e nos períodos de seca, os moradores 

sofrem com a poeira de terra que se levanta e provoca danos à saúde, bem como também, nos 

períodos chuvosos a situação se agrava e fica praticamente intransitável criando lamaçais que 

dificultam ainda mais o tráfego de veículos e pedestres. 

 

Diante do exposto, a pavimentação desta via pública é grande importância, com a realização 

deste serviço promoverá desenvolvimento e diminuirá o sofrimento dos moradores, garantindo 

assim mobilidade urbana e qualidade de vida. Vale ressalta que a via pública possui 

aproximadamente 400 metros de extensão.  

 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo objeto é de 

grande relevância e representa o interesse dos moradores da Ilha do Leandro. 
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